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CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 6333/2000 (2.ª série) — AP. — Engenheiro Jo-
aquim Barroso de Almeida Barreto, presidente da Câmara Mu-
nicipal de Cabeceiras de Basto:

Torna público, que a Câmara Municipal de Cabeceiras de Bas-
to, em sua reunião ordinária realizada no dia 22 de Maio de 2000
e a Assembleia Municipal em sessão ordinária realizada no dia
30 de Junho seguinte, no uso da competência atribuída pelo artigo
53.º, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, aprovaram a versão definitiva do Regulamento sobre a
Instalação e Funcionamento de Estabelecimentos de Hospeda-
gem no Concelho de Cabeceiras de Basto, depois de ter sido
cumpridas as formalidades exigidas pelo Código do Procedimento
Administrativo, designadamente no que se refere ao período de
inquérito público, Regulamento que a seguir se publica na ín-
tegra.

Mais torna público, de harmonia com o disposto no artigo 31.º
que o mesmo entrará em vigor no dia seguinte ao da respecti-
va publicação no Diário da República, 2.ª série.

18 de Julho de 2000. — Pelo Presidente da Câmara, o Vice-
-Presidente, (Assinatura ilegível.)

Regulamento sobre a Instalação e Funcionamento de Es-
tabelecimentos de Hospedagem no Concelho de Cabe-
ceiras de Basto.

Nota justificativa

Com a aprovação do regime jurídico de instalação e de fun-
cionamento de espaços turísticos através do Decreto-Lei n.º 167/
97, de 4 de Julho, alterado oportunamente pelo Decreto-Lei
n.º 305/99 de 6 de Agosto, foi cometido às assembleias muni-
cipais, sob proposta do presidente da Câmara, conforme cons-
ta do seu artigo 79.º, a regulamentação da instalação, explora-
ção e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem,
vulgarmente designados por hospedarias, casa de hóspedes e
quartos particulares que não possam ser classificados em qual-
quer dos tipos de alojamento virados para o turismo, previstos
quer no citado Decreto-Lei n.º 167/97, quer no Decreto-Lei
n.º 169/97, ambos de 4 de Julho.

Foi ouvida a Associação Comercial e Industrial de Fafe, Ca-
beceiras de Basto e Celorico de Basto e ainda sob a forma de
projecto foi submetido a apreciação pública pelo período de 30
dias, para recolha de eventuais sugestões.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º

Fundamentação legal

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo das disposi-
ções contidas no n.º 7 do artigo 115.º, com fundamento no ar-
tigo 242.º, ambos da Constituição da República Portuguesa e nas
alíneas a) do n.º 6 e a) do n.º 7 do artigo 64.º e ainda na alí-
nea a) do n.º 2 do artigo 53.º, todas da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento foi elaborado ao abrigo das compe-
tências estabelecidas no n.º 1 do artigo 79.º do Decreto-Lei n.º
167/97, de 4 de Julho, e tem como objectivo regular e disci-
plinar a instalação, exploração e funcionamento dos estabele-
cimentos de hospedagem, que eventualmente existam, ou venham
a existir na área do concelho de Cabeceiras de Basto.

Artigo 3.º

Tipos

1 — São considerados estabelecimentos de hospedagem, nos
termos e para os efeitos consignados neste Regulamento, os alo-

jamentos particulares que, sendo postos à disposição de turis-
tas, não sejam integrados em estabelecimentos que explorem o
serviço de alojamento nem possam ser classificados em qual-
quer dos tipos de empreendimentos previstos nos Decretos-Leis
n.os 167/97 e 169/97, ambos de 4 de Julho.

2 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento, não
são considerados estabelecimentos de hospedagem os edifícios,
ou fracções que proporcionem alojamento e alimentação com ca-
rácter estável.

Artigo 4.º

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem e alojamento particula-
res classificam-se em:

a) Hospedarias e casas de hóspedes;
b) Quartos particulares.

Artigo 5.º

Hospedarias e casas de hóspedes

São hospedarias os estabelecimentos constituídos por um con-
junto de instalações funcionalmente independentes, situadas em
edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que
se destinem a proporcionar, mediante remuneração, alojamen-
to e outros serviços complementares e de apoio a turistas.

Artigo 6.º

Quartos particulares

1 — São quartos particulares aqueles que, integrados nas re-
sidências dos respectivos proprietários, satisfaçam, pelas suas
características, os requisitos mínimos legalmente exigidos e se
destinem a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e
outros serviços complementares de carácter familiar.

2 — A situação prevista no número anterior decorre da com-
provação das declarações do proprietário do imóvel, ou fracção
autónoma, que deverão constar de forma discriminada, no re-
querimento que solicite a licença de utilização.

3 — Todas as situações de subarrendamento estão sujeitas a
autorização legalmente exigida e concedida pelo senhorio, ou
por contrato de arrendamento.

CAPÍTULO II

Licenciamento

Artigo 7.º

Licenciamento da utilização

1 — A utilização dos estabelecimentos de hospedagem e dos
alojamentos particulares depende de licenciamento municipal.

2 — O pedido de licenciamento será feito mediante requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal e deverá ser
instruído com os elementos indicados no anexo I deste Regula-
mento.

3 — A licença de utilização para hospedagem e alojamentos
particulares é sempre precedida de vistoria e deverá ser conce-
dida no prazo de 90 dias, a contar da data da entrada do reque-
rimento referido no número anterior.

4 — O pedido de licenciamento será indeferido e a licença
será recusada, quando os estabelecimentos de hospedagem e os
alojamentos particulares não cumprirem o disposto neste Regu-
lamento e ou não reunirem os requisitos indicados no anexo II
deste Regulamento.

Artigo 8.º

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos parti-
culares devem obedecer aos seguintes requisitos, para efeitos de
emissão de licença de utilização:

a) Estar instalados em edifícios bem conservados, no ex-
terior e no interior;

b) Estarem todas as unidades de alojamento dotadas de mo-
biliário, equipamento e utensílios adequados;
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c) As portas das unidades de alojamento devem ser dota-
das de sistema de segurança, de forma a proporcionarem
a privacidade dos utentes;

d) Cada alojamento particular tem de corresponder a uma
unidade de alojamento;

e) A unidade de alojamento deverá ter uma janela ou sa-
cada, com comunicação directa para o exterior, deven-
do dispor de um sistema que permita vedar completamente
a entrada de luz;

f) Encontrarem-se ligados às redes públicas de abastecimento
de água e esgotos;

g) Cumprirem todos os demais requisitos constantes do anexo
II do presente Regulamento.

Artigo 9.º

Vistorias

1 — A vistoria prevista no n.º 3 do artigo 6.º deve realizar-
se no prazo máximo de 30 dias, a contar da data da apresenta-
ção do respectivo requerimento.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta
pelos seguintes elementos:

a) Três técnicos da Câmara Municipal;
b) O delegado de saúde concelhio ou o seu adjunto;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
d) Um representante da região de turismo a que pertence

o município;
e) Um representante da Confederação do Turismo Português,

salvo se o requerente indicar, no pedido de vistoria, uma
associação patronal que o represente.

3 — Os elementos que representarão a Câmara Municipal na
comissão referida no número anterior serão os mesmos que foram
designados em reunião ordinária do executivo de 12 de Maio
de 1999 para as vistorias referentes a estabelecimentos de res-
tauração e bebidas a que se refere o Decreto-Lei n.º 168/97, de
4 de Julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 139/99, de 24 de Abril.

4 — A ausência das entidades referidas nas alíneas d) e e),
desde que regularmente convocadas, não é impeditiva, nem
constitui justificação da não realização da vistoria.

5 — A comissão referida no n.º 2, depois de proceder à vis-
toria, elabora o respectivo auto, devendo ser entregue uma có-
pia ao requerente.

6 — Sempre que ocorram fundadas suspeitas quanto ao cum-
primento do estabelecido no presente Regulamento, o presidente
da Câmara Municipal poderá, em qualquer momento, determi-
nar a realização de uma vistoria que obedecerá, com as neces-
sárias adaptações, ao previsto nos números anteriores.

7 — Independentemente do referido no número anterior, os
estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particulares
serão vistoriados em períodos não superiores a oito anos.

Artigo 10.º

Alvará de licença

1 — O alvará de licença deve especificar:

a) A identificação da entidade titular da licença;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.

2 — O modelo de alvará de licença de utilização consta do
anexoIII  do presente Regulamento.

3 — Sempre que ocorra a alteração de qualquer dos elemen-
tos constantes do alvará, a entidade titular da licença deve, no
prazo de 30 dias, requerer o averbamento no respectivo alvará.

CAPÍTULO III

Exploração e funcionamento

Artigo 11.º

Identificação

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos parti-
culares devem afixar no exterior, uma placa identificativa, se-

gundo o modelo previsto no anexo IV do presente Regulamen-
to, a fornecer pela Câmara Municipal.

Artigo 12.º

Arrumação e limpeza

1 — As unidades de estabelecimentos de hospedagem e de
alojamentos particulares devem estar preparadas e limpas no mo-
mento de serem ocupadas pelos utentes.

2 — Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar, pelo
menos, duas vezes por semana e sempre que exista alteração de
utente.

Artigo 13.º

Instalações sanitárias

Quando as unidades de alojamento particulares não estiverem
dotadas de instalações sanitárias privativas, a unidade deverá
possuir, pelo menos, uma casa de banho por cada dois quartos.

Artigo 14.º

Zonas comuns

As zonas comuns devem estar em perfeito estado de conser-
vação, devidamente arrumadas e limpas.

Artigo 15.º

Acessos

As unidades de alojamento devem ser de fácil acesso, sem-
pre limpo e bem conservado.

Artigo 16.º

Segurança

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos parti-
culares, devem observar as seguintes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de
um sensor iónico de detecção de fumos, devendo ainda
os quartos particulares, ter um extintor de CO;

b) Sempre que possível, devem ser utilizados materiais com
características de «não inflamáveis»;

c) Nos estabelecimentos de hospedagem deverá existir uma
planta em cada unidade de alojamento, com o caminho
de evacuação em caso de incêndio e os números de te-
lefone para serviços de emergência;

d) Nos estabelecimentos de hospedagem, os acessos ao ex-
terior dos edifícios deverão ser dotados de sistema de ilu-
minação de segurança.

Artigo 17.º

Responsável

Em todos os estabelecimentos deverá existir um responsável,
a quem incumbirá zelar pelo bom funcionamento, bem como as-
segurar o cumprimento das disposições do presente Regulamento.

Artigo 18.º

Informação

1 — Os preços a cobrar pelos serviços prestados deverão estar
afixados em local bem visível, devendo os clientes ser infor-
mados destes aquando da sua entrada.

2 — Aos clientes deverá ser facultado o acesso ao presente
Regulamento.

Artigo 19.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem e quar-
tos particulares deve existir um livro de reclamações ao dispor
dos utentes.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e imedia-
tamente facultado ao utente que o solicite.

3 — O original de cada reclamação registada deve ser envi-
ado, pelo responsável do estabelecimento, ao presidente da Câ-
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mara Municipal, no prazo máximo de cinco dias, devendo o du-
plicado ser entregue, de imediato, ao requerente.

4 — O modelo de livro de reclamações é semelhante ao que
se encontra em uso para os empreendimentos turísticos, devendo
ser adaptado às especificidades da administração local.

Artigo 20.º

Estada

1 — Deve ser organizado um livro de entrada de clientes, do
qual conste a sua identificação completa e a respectiva morada.

2 — O utente deve deixar o alojamento particular até às
12 horas do dia da saída, ou até à hora convencionada, enten-
dendo-se, se não o fizer, renovada a sua estada por mais um dia.

Artigo 21.º

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço diário das unidades de alojamento está inclu-
ído, obrigatoriamente, o consumo de água, de gás e de electri-
cidade.

2 — O pagamento dos serviços, pelo utente, deverá ser feito
aquando da entrada ou saída, contra recibo, onde sejam espe-
cificadas as datas da estada.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 22.º

Fiscalização deste Regulamento

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente
Regulamento compete aos serviços da Câmara Municipal e a ou-
tras entidades administrativas e policiais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, será sem-
pre facultada a entrada da fiscalização e demais autoridades nos
estabelecimentos de hospedagem e em alojamentos particulares.

3 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente regulamento, levantarão os
respectivos autos de notícia, que serão, de imediato, remetidos
à Câmara Municipal.

Artigo 23.º

Competência

A competência para determinar a instrução do processo de con-
tra--ordenação e para aplicar a respectiva coima pertence ao pre-
sidente da Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto, podendo
ser delegada em qualquer dos vereadores.

Artigo 24.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima, o não
cumprimento de qualquer das normas previstas neste Regulamen-
to, designadamente:

a) A ausência de licença de utilização;
b) A falta de arrumação e limpeza;
c) A falta de placa identificativa;
d) A ausência de livro de reclamações;
e) A não afixação de preços a cobrar;
f) A ausência de plantas nas unidades de alojamento;
g) A ausência de extintores;
h) O impedimento de acções de fiscalização;
i) A ausência de livro de entrada dos clientes.

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 25.º

Montante das coimas

1 — As contra-ordenações previstas no número anterior são
puníveis com coima, no valor compreendido entre 1 e 10 ve-
zes o salário mínimo nacional, aplicável aos trabalhadores da
indústria.

2 — Quando a contra-ordenação for praticada por pessoa co-
lectiva, os montantes mínimos e máximos referidos no n.º 1 serão
elevados até ao triplo.

3 — Qualquer outra infracção às disposições do presente Re-
gulamento será punida com igual coima.

Artigo 26.º

Sanções acessórias

Além das coimas referidas no artigo anterior e em casos de
extrema gravidade, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
acessórias:

a) Encerramento provisório, até que estejam sanadas as de-
ficiências determinadas;

b) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de li-
cença de utilização para hospedagem e alojamentos par-
ticulares.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

Artigo 27.º

Taxas

1 — O licenciamento de estabelecimentos de hospedagem e
alojamentos particulares encontra-se sujeito a pagamento das taxas
previstas na Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças da Câmara
Municipal de Cabeceiras de Basto.

2 — A vistoria encontra-se também sujeita ao pagamento das
taxas previstas nesta tabela.

3 — O fornecimento das placas de identificação está igual-
mente sujeito ao pagamento das taxas que constam da mesma
tabela.

Artigo 28.º

Registo

1 — Todos os estabelecimentos de hospedagem e alojamen-
tos particulares devidamente licenciados serão objecto de registo
organizado pela DAO/Divisão Administrativa de Obras, desta Câ-
mara Municipal.

2 — O registo será comunicado aos órgãos regionais de tu-
rismo.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 29.º

Estabelecimentos de hospedagem
e alojamentos particulares existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se aos esta-
belecimentos de hospedagem e alojamentos particulares existentes
à data da sua entrada em vigor, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem e quartos particu-
lares referidos no número anterior devem satisfazer os requisi-
tos previstos neste Regulamento, no prazo máximo de dois anos,
excepto quando esse cumprimento determinar a realização de
obras, que se revelem materialmente impossíveis ou que com-
prometam a rentabilidade dos mesmos, desde que reconhecidas
pela Câmara Municipal.

3 — Findo o prazo referido no número anterior, deverá ser
feita uma vistoria, a realizar nos termos do previsto no artigo 10.º,
com vista à verificação do cumprimento deste Regulamento.

Artigo 30.º

Dúvidas e omissões

Todos os casos omissos ou dúvidas de interpretação serão re-
solvidas pela Câmara Municipal.
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Artigo 31.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Diário da República, 2.ª série, após se mos-
trarem cumpridas as restantes formalidades legais exigíveis.

ANEXO I

1 — Elementos para a instrução do pedido de licencia-
mento.

O pedido de licenciamento para hospedagem e alojamen-
tos particulares deverá ser instruído com os seguintes elemen-
tos;

a) Requerimento tipo;
b) Comprovativo da legitimidade do requerente para efec-

tuar o pedido;
c) Declaração de inscrição no registo/início de actividade

e ou documento comprovativo das obrigações tributári-
as do último ano fiscal;

d) Planta à escala 1/2000, ou superior, com indicação do
local a que se refere o pedido de licenciamento;

e) Outros elementos que se considerem necessários para a
caracterização do pedido.

2 — Requerimento tipo.
Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal de ... (indicar

o nome do requerente), na qualidade de ...(locatário, titular de
direito de uso, superficiário, mandatário), residente em ... com
o bilhete de identidade n.º ... e contribuinte n.º ... solicita a V. Ex.ª
o licenciamento para hospedagem e alojamentos particulares, na
classificação de ... (indicar hospedaria/casa de hóspedes/quar-
tos particulares), para o local assinalado na planta que se junta
em anexo, e cujas principais características se descrevem a se-
guir:

Características:

1) Localização — (indicar a morada):

Na residência do requerente •
Em edifício independente •

2) Unidades de alojamento:

Número total de quartos de casal •
Número total de quartos duplos •
Número total de quartos simples •

3) Outras instalações proprietário, usufrutuário:

Número de salas privadas de hóspedes •
Número de salas comuns •
Número de salas de refeições •
Outras ...

4) Infra-estruturas básicas:

Com ligação à rede Pública e água • • (sim/não)
Com reservatório de água • • (sim/não)
Com ligação à rede pública de saneamento • •

(sim/não)
Com telefone • • (sim/não)
Outras .....

5) Período de funcionamento:

Anual • sazonal • de ... a ... (assinalar com x)

6) Outras características:
... (local) ... (data)
Pede deferimento
(assinatura do requerente)

ANEXO II

Requisitos mínimos das instalações dos estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares

1 — Unidades de alojamento.

1.1 — Áreas mínimas:

a) Quarto de casal — 12 m2 com a dimensão mínima de
2,70 m;

b) Quarto duplo — 12 m2 com a dimensão mínima de
2,70 m;

c) Quarto simples — 10,50 m2, com a dimensão mínima
de 2,40 m.

1.2 — Equipamento dos quartos:

a) Camas;
b) Mesas de cabeceira ou soluções de apoio equiva-

lente;
c) Iluminação suficiente;
d) Luzes de cabeceira;
e) Roupeiro, com espelho e cruzeta;
f) Cadeira ou sofá;
g) Tomadas de electricidade;
h) Sistemas de ocultação da luz exterior;
i) Sistema de segurança nas portas;
j) Tapetes;
k) Sistema de aquecimento e ventilação.

2 — Infra-estruturas básicas:
2.1 — Deve existir uma instalação sanitária por cada

duas unidades de alojamento não dotadas com esta infra-es-
trutura.

2.2 — As instalações sanitárias devem ser dotadas de água
quente e fria.

2.3 — Deve haver um sistema de iluminação de segu-
rança.

2.4 — Deverá existir, pelo menos, um telefone com ligação
à rede exterior para uso dos utentes.

2.5 — Onde não exista rede de saneamento, os estabele-
cimentos devem ser dotados de fossas sépticas dimensiona-
das para a ocupação máxima admitida e para os serviços nele
prestados.
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lebração dos contratos de trabalho a termo certo e por urgente
conveniência de serviço, ao abrigo da alínea d) no n.º 2 do ar-
tigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17
de Outubro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, por seis meses, even-
tualmente renováveis por iguais períodos até ao limite de dois
anos, com:

Fernando Manuel Carneiro Pereira Torres — contrato celebra-
do em 11 de Julho de 2000, para a categoria de ajudante de
carpinteiro.

Venâncio Alves Calçada — contrato celebrado em 17 de Julho
de 2000, para a categoria de motorista de ligeiros.

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

18 de Julho de 2000. — O Vice-Presidente da Câmara, Jor-
ge Agostinho Borges Machado.

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Aviso n.º 6334/2000 (2.ª série) — AP. — Para os devi-
dos efeitos se torna público que por despacho do presidente da-
tado de 10 de Julho de 2000, foi celebrado o seguinte contrato
de trabalho a termo certo, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado às autarquias locais pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, na redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, pelo prazo de um ano, na
situação de fora do quadro, com início em 10 de Julho de 2000,
para exercer funções correspondentes ao lugar de cantoneiro de
vias, Manuel de Jesus Fernando.

12 de Julho de 2000. — O Vice-Presidente da Câmara, João
dos Reis Alegre de Sá.

CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO

Edital n.º 337/2000 (2.ª série) — AP. — Francisco Mon-
teiro Pereira, licenciado em Economia e presidente da Câmara
Municipal do Cartaxo:

Torna público, que nos termos do artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, se encontra para inquérito público,
pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação do pre-
sente edital no Diário da República, 2.ª série, o Regulamento
de Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza Pública, aprovado em
reunião de Câmara realizada em 5 de Junho do corrente ano.

Mais torna público que o aludido Regulamento poderá ser con-
sultado durante o horário normal de expediente na Secção de
Expediente Geral da Câmara Municipal do Cartaxo.

Por ser verdade e para que conste, passei o presente edital e
outros de igual teor que vou assinar e fazer afixar nos lugares
do costume.

14 de Julho de 2000. — O Presidente da Câmara, Francisco
Monteiro Pereira.

Nota prévia

Resultante do desenvolvimento tecnológico e da evolução dos
hábitos de vida, do crescimento demográfico e do aumento do
consumo são produzidas grandes quantidades de resíduos sóli-
dos, que se não forem sujeitos a uma gestão adequada poderão
implicar a degradação do ambiente, da qualidade de vida, e da
saúde.

Tem-se tomado consciência da situação mas existe ainda uma
ideia demasiado generalizada de que são os governos, ao nível
local ou nacional, que devem tomar as medidas necessárias. Ge-
neralizou-se a ideia que o Estado deve assegurar o encargo de
dar um destino final aos resíduos, mas por si só, é insuficien-
te, senão vejamos:

Um sistema de recolha diária e eficaz do lixo doméstico cria
um efeito de anestesia, na medida em que se os produtores de
resíduos não se sentirem incomodados pelas suas atitudes não
as evitam. Aliás a doutrina angIo-saxónica criou a este propó-
sito duas siglas bem expressivas desta cumplicidade «N. I. M.
B. Y.»1 e «N. I. M. T. O.»2 que numa tradução aproximada sig-
nificam: «Não no meu quintal» e «Não no meu mandato» —
isto significa que todas as pessoas se preocupam muito com o
lixo, mas não o querem perto de si, este sentimento de rejei-

ANEXO IV

Placa identificativa

Edital n.º 336/2000 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna públi-
co que, por despachos do vice-presidente da Câmara de 11 de
Julho de 2000 e 17 de Julho de 2000, foram autorizados a ce-


